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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TERMO DE REFERÊNCIA N. 0167566/CJF

 

1.   OBJETO
Contratação por dispensa de licitação de serviço de acesso a informações da Base de Dados de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da Receita Federal do Brasil - RFB.

Trata-se de serviço de distribuição de informações de cadastro com tecnologia Blockchain. O CJF participará da
rede Blockchain, na modalidade de Blockchain como Serviço – BcaaS, para acesso a dados do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, intitulada b-CNPJ.

 

Item Descrição do Serviço Faturamento

1 Participação como Observador Básico * Mensal

2 Implantação Assistida com carga de dados na
base local ** Pagamento único

 

* Membro Observador Básico – acesso para leitura a uma rede blockchain privada. Consiste na autorização de
um nó hospedado em infraestrutura externa à Dataprev se integrar a uma rede blockchain privada.

** Fornece a extração da base full de CNPJ´s e auxilia na instalação do nó.

2.   JUSTIFICATIVA
A extração e fornecimento ao CJF de informações da Base de Dados da Receita Federal de Pessoas Físicas
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) é um serviço de suma importância à Justiça Federal,
uma vez que possibilita o intercâmbio das bases de dados de CPFs e CNPJs da Receita Federal entre o CJF, os
órgãos da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus e o STJ, em conformidade com o objeto do Convênio
celebrado em 13/12/2004 entre o CJF, o STJ e a Secretaria da Receita Federal.

Este Conselho da Justiça Federal – CJF possui 02 (dois) contratos com o Serpro, referentes à prestação de
serviço de consulta ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.   
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Um dos contratos (n. 026/2018) refere-se aos serviços de extração e fornecimento mensal incremental ao CJF de
informações da Base de Dados da Receita Federal de Pessoas Físicas (CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ). 

 Recentemente foi publicada a PORTARIA RFB n. 879, de 20 de maio de 2020, que informa em seu artigo 6º §
3º, que a disponibilização de dados por meio de fornecimento de réplicas está autorizada somente até dia 31 de
dezembro de 2020, período em que o órgão ou entidade solicitante deverá adotar o mecanismo de
compartilhamento de dados por meio de rede permissionada Blockchain ou outro autorizado pela Coordenação-
Geral de Tecnologia da Informação – Cotec da RFB, ou seja, a partir do dia 31/12/2020 não receberemos mais
os dados referentes ao contrato atual com o Serpro (n. 026/2018). 

Pelo exposto, torna-se necessária nova contratação como forma de garantir a integridade dos dados e o
funcionamento dos sistemas que fazem uso deste serviço.

Considerando que este serviço de acesso aos dados CPF/CNPJ é de extrema importância à Justiça Federal, em
que o CJF mantém uma base centralizada para atender as aplicações dos Tribunais Regionais Federais - TRFs e
do Superior Tribunal de Justiça - STJ, será solicitado a rescisão parcial ou total do contrato n. 026/2018 somente
quando o novo serviço estiver operacional e estável. 

 

3.   JUSTIFICATIVA PARA A SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
A contratação deve ser realizada com a empresa DATAPREV, por dispensa de licitação, com fundamento no art.
24, inciso XVI, da Lei n. 8.666/1993, tendo em vista que a empresa é prestadora exclusiva dos serviços a serem
contratados.

A contratação da Empresa Pública supracitada faz-se necessária por ela ter sido autorizada pela Cotec da RFB
para prestar este tipo de serviço, além de ser a detentora e desenvolvedora da tecnologia utilizada na
implementação da rede b-CNPJ. No contexto tecnológico, cabe ressaltar que o blockchain é preconizado na
portaria RFB n°1788 de 19 de novembro de 2018, para compartilhamento e manutenção das informações do
CNPJ no âmbito do Governo Federal.

 

4.   DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Considerando que o Conselho manterá a infraestrutura necessária para participar da rede blockchain
(modelo Básico), a solução de b-CNPJ prevê acesso de leitura (membro Observador) à rede privada b-CNPJ.
Isso significa que o CJF terá a autorização de efetuar consultas na rede blockchain privada de Cadastro de
Pessoas Jurídicas utilizando sua própria infraestrutura (ambiente externo à Dataprev). O ambiente externo
montado e sustentado pelo CJF deve necessariamente ter capacidade computacional para validar os blocos
gerados pela rede. É de responsabilidade do CJF manter segura a infraestrutura que faz acesso à rede privada b-
CNPJ.

4.2. Implantação assistida com carga de dados na base local: A implantação assistida auxilia a instalação,
configuração e iniciação do nó, mas não sua sustentação. Consiste no auxílio à instalação, no ambiente do
cliente, de todas as ferramentas e configurações para que este se conecte corretamente ao b-CNPJ, além de
fornecer suporte à carga de dados na base local do nó sustentado pelo CJF. Este serviço será faturado à parte, em
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pagamento por instalação, na iniciação do serviço. Após a correta execução do serviço, o CJF deverá assinar o
Termo de Aceite do serviço.

 

 

5.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Executar os serviços descritos e em conformidade com o contrato (e seu(s) anexo(s)), seguindo os
procedimentos estabelecidos, atendendo com presteza e qualidade as demandas apresentadas;

5.2. apresentar, ao CONTRATANTE, faturas e notas fiscais com a discriminação da execução dos serviços
prestados;

5.3. oferecer condições para comunicação via telefone, correio eletrônico ou sistema específico para este fim, de
forma a permitir o acionamento de serviços, de segunda a sexta-feira, nos horários de funcionamento normal do
CONTRATANTE;

5.4. proceder, quando devidamente notificada, correção de imperfeições, falhas ou irregularidades sempre que
forem constatadas na execução dos serviços ora contratados, desde que devidamente comprovadas, sem qualquer
ônus para o CONTRATANTE, desde que dentro do prazo de garantia dos serviços, que irá até o término da
vigência do Contrato;

5.5. atender as demandas e os pedidos de informações do CONTRATANTE, formalizados exclusivamente pelo
seu gestor do Contrato ou por pessoas por ele designadas;

5.6. adotar políticas de segurança de informação para atender aos requisitos de sigilo e segurança acordados com
o CONTRATANTE;

5.7. manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições que o habilitaram e qualificaram para a
prestação do serviço;

5.8. responsabilizar-se por todos os impostos taxas e seguros, bem como as contribuições devidas por encargos
previdenciários, trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes de trabalho e emolumentos, relativos aos serviços;

5.9. prover ferramenta especializada de service desk para registro de chamados;

5.10.    atender aos níveis de serviço contratados;

5.11.    prover ao CJF o acesso para leitura a uma rede blockchain privada, como Observador Básico.

 

6.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Manter a CONTRATADA informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a interferir
direta ou indiretamente nos serviços contratados;

6.2. adotar todas as providências necessárias que viabilizem a realização dos serviços objeto deste Contrato;

6.3. solicitar à CONTRATADA, por escrito, as providências que impliquem alterações nos serviços, desde que
estas não modifiquem as características principais do mesmo e estejam dentro do escopo definido e acordado,
e/ou comunicar quaisquer anormalidades que ocorram na prestação dos serviços;

6.4. designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual;
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6.5. acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;

6.6. comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços pela CONTRATADA;

6.7. efetuar ateste da qualidade e aceite dos serviços prestados, desde que realizados satisfatoriamente, no prazo
máximo de 10 dias úteis, a contar da data do seu efetivo recebimento;

6.8. atestar a fatura correspondente e autorizar o respectivo pagamento à CONTRATADA, desde que os serviços
tenham sido realizados satisfatoriamente e aceitos pelo CONTRATANTE;

6.9. fornecer uma lista de usuários (contendo nome, CPF, e-mail) que terão permissão de administrador do
ambiente, sendo estes os únicos a poderem abrir chamados à Dataprev;

6.10.    obedecer às determinações de segurança explicitadas nas Portarias RFB n. 1.384/2016 e COTEC
54/2017, ou outra que vier substituí-la.

 

7.   EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A Contratada deverá disponibilizar em até 30 dias corridos a partir da emissão de Ordem de Serviço acesso
de leitura (membro Observador) à rede privada b-CNPJ. O CJF terá a autorização de efetuar consultas à rede
blockchain privada de Cadastro de Pessoas Jurídicas utilizando sua própria infraestrutura (ambiente interno do
CJF);

7.2. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993,
no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  

a)provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, da disponibilização do acesso à rede privada b-
CNPJ, desde que satisfeitas as condições e especificações do objeto. 

b)definitivamente

7.3. A Seção de Suporte a Serviços (SESSER) reserva-se o direito de rejeitar, integralmente ou em parte, os
serviços que não atendam às especificações técnicas do objeto, obrigando-se a contratada a providenciar, sem
ônus adicionais, a complementação do serviço, no prazo de 5 dias úteis contados da notificação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis. 

7.4. A Ordem de Serviço deverá ser emitida somente após autorização da Receita Federal para adesão à rede de
dados do Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ’s no Portal de Gestão da rede b-CNPJ, além da base de dados
baixada, firewall liberado e o ambiente referência disponível;

7.5. Caso ocorra problema para download da base de dados, a Dataprev auxiliará na atividade, independente de
abertura de Ordem de Serviço;

7.6. O CJF terá a autorização de efetuar consultas à rede blockchain privada de Cadastro de Pessoas Jurídicas
utilizando sua própria infraestrutura (ambiente interno do CJF);

7.7. A Contratada executará o serviço de implantação assistida com carga de dados na base local, que inclui,
além do auxílio na instalação das ferramentas necessárias à conexão, auxílio na carga de dados na base local do
nó sustentado pelo CJF. Sendo assim, o Termo de Aceite a ser assinado pelo CJF, após a execução do serviço,
deve contemplar o completo funcionamento do nó, incluindo o recebimento das atualizações diárias que fazem
parte do serviço b-CNPJ;

7.8. Os dados CNPJ´s deverão ser disponibilizados no banco de dados que compõe o nó, contendo, no mínimo,
as informações constantes do Anexo II da Portaria RFB n. 1384/2016 (ou outra que vier substituí-la), que são:
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1 Número de inscrição

2 Indicador de matriz/filial

3 Nome empresarial

4 Nome fantasia

5 Situação cadastral

6 Data da situação cadastral

7 Cidade no exterior, caso o estabelecimento seja domiciliado no exterior

8 Código do país, caso o estabelecimento seja domiciliado no exterior

9 Nome do país, caso o estabelecimento seja domiciliado no exterior

10 Natureza jurídica

11 Data de abertura

12 CNAE - Principal

13 CNAE secundários (até 10)

14 Endereço

15 Referência e complemento (para o endereço)

16 Telefone

17 E-mail

18 Responsável pela PJ, CPF e nome
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21 Capital Social da Empresa

22 Quadro Societário, composto por até 300 ocorrências

24 CPF dos participantes do QSA

25 Qualificação dos participantes no QSA

27 Opção do SIMEI (se é ou não MEI)

28 Porte do estabelecimento

29 Opção Simples Nacional

32 Motivo de situação cadastral

33 Situação especial

34 Data da situação especial

  

7.9. O período de apuração dos serviços objeto deste TR compreende o intervalo entre o  6º (sexto) dia do mês
anterior até o 5º (quinto) dia do mês da prestação dos serviços.

 

8.   CENTRAL DE SUPORTE

8.1. A Dataprev deverá fornecer ferramenta especializada de service desk para registro de chamados, com acesso
para até 10 usuários. O registro de chamados será sempre realizado pelo Contratante, podendo, a critério deste,
ser realizada a liberação do serviço para abertura de chamados diretamente pelas demais áreas finalísticas.
Somente os usuários do Contrantante, previamente cadastrados, poderão realizar a abertura de chamados no
sistema disponibilizado para essa finalidade.

 

9.   NÍVEIS DE SERVIÇO

9.1. O serviço b-CNPJ estará disponível em regime 24x7, exceto durante as janelas de manutenção programada
previamente informadas pela Contratada.

9.2. Situações nas quais o ambiente permaneça inoperante após o prazo estipulado para manutenção programada,
serão consideradas indisponibilidade do ambiente, ocasionando descontos no faturamento de acordo com o
especificado no item 9.5.
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9.3. O escopo do Acordo de Nível de Serviço será restrito ao acesso do nó à rede b-CNPJ, uma vez que a
sustentação da infraestrutura do nó é responsabilidade do CJF.

9.4. O índice de disponibilidade será de 99% dentro dos horários previstos no regime de operação.

9.5. Caso a Contratada não atinja o nível de disponibilidade dos itens de sua responsabilidade, aplicam-se os
descontos apresentados na tabela abaixo:

 

 

Nível de Disponibilidade
Verificado

 

Desconto no Faturamento
Mensal

Maior ou igual à 99% 0%

Entre 98,9 e 95% 0,5%

Entre 94,9 e 92% 1%

Entre 91,9 e 82% 1,5%

Entre 81,9 e 72% 2%

Entre 71,9 e 62% 2,5%

Menor ou igual à 61,9% 3%

 

 

9.6. A comprovação da prestação do serviço será aferida por meio de relatório técnico, elaborado e emitido pela
Contratada contendo, ao menos, as seguintes informações:

Incidentes ocorridos no período de apuração;
Data/hora de início;
Data/hora fim;
Impactos decorrentes deles;
Índice de disponibilidade.

 

9.7. Estarão exclusos de aplicação deste Nível Mínimo de Serviço:

As paradas programadas de manutenção e as emergenciais, desde que informadas num período de 48
horas e com anuência do CJF, bem como as paradas de responsabilidade do cliente.
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Situações provocadas por ações do CJF sem prévia notificação à Contratada;
Situações provocadas por agentes externos.

 

10.       CÁLCULO DOS INDICADORES

 

10.1.    Fórmula de cálculo da disponibilidade:

 

 

10.2.    Será computada a quantidade de minutos em que o serviço ficou indisponível, considerando os registros
de indisponibilidade, a fim de se calcular o tempo total das interrupções durante o regime de operação (TIA(m)).
Não serão computadas como indisponibilidades os eventos ocorridos em ambientes que não estejam sob a gestão
da Contratada, bem como as indisponibilidades ocorridas fora do regime de operação e devido a paradas
programadas e acordadas entre as partes.

11.       ATESTE DOS SERVIÇOS

11.1.    Os serviços serão atestados formalmente pelo gestor do contrato em até 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento dos relatórios de comprovação dos serviços prestados, conforme modelo no Anexo II, com
discriminação dos itens faturáveis, quantitativos, preços unitários e totais.

 

12.       VALIDAÇÃO E CONTROLE DE MUDANÇA

12.1.    Caso ocorram alterações do escopo ou do contexto durante o ciclo de execução dos serviços, será
verificado o impacto decorrente sobre a atividade em questão e sobre os recursos disponibilizados, podendo
ensejar entendimentos comerciais, inclusive com a possibilidade de revisão contratual. Nesse caso, deverá ser
elaborada e apresentada pela DATAPREV uma nova proposta comercial, conforme nova requisição.

 

13.       DA VIGÊNCIA
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13.1.       A vigência do contrato será de até 2 (dois) meses, contados da emissão de ordem de serviço, para a
disponibilização de acesso à rede privada b-CNPJ, emissão de termo de recebimento provisório e termo
definitivo e de 60 (sessenta) meses para a prestação dos serviços contínuos, a contar da data do aceite definitivo.

 

14.       UNIDADE GESTORA/FISCALIZADORA DO CONTRATO

14.1. O Chefe da Seção de Suporte a Serviços (SESSER) será o gestor do contrato e acompanhará sua execução,
devendo proceder à orientação, fiscalização e, se necessário, interdição da sua execução, a fim de garantir o
exato cumprimento das condições estabelecidas.

14.2. O representante da Área Administrativa (Fiscal Administrativo do contrato), indicado pela autoridade
competente dessa área, fiscalizará o contrato quanto aos aspectos administrativos, tais como a verificação de
regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento.

 

15.       CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1.  As notas fiscais deverão ser emitidas eletronicamente em até 2 dias úteis após a data de aceite pelo gestor
do relatório de comprovação do serviço prestado e encaminhadas por meio de peticionamento eletrônico no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, com descrição exata do serviço prestado, os descontos por
descumprimento de níveis de serviço e as eventuais compensações decorrentes de faturamento a maior ou a
menor em meses anteriores ao da apuração;

15.2. O atesto do gestor do contrato ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da nota fiscal,
que será encaminhada à área financeira para pagamento.

15.3. Caso a CONTRATADA descumpra os níveis de serviço contratados, serão aplicados descontos nas notas
fiscais, nos termos previstos do item 9 - Níveis de Serviço;

15.4. Eventuais inconformidades em descontos de Níveis de Serviço deverão ser sanadas ainda que identificadas
posteriormente à prestação dos serviços;

15.5. Todas as despesas administrativas, operacionais, diárias, passagens, encargos, tributos e outras que se
fizerem necessárias, para a execução do Contrato por parte da CONTRATADA, estão contempladas no preço
dos serviços, não cabendo à CONTRATANTE nenhum outro tipo de pagamento;

15.6. Os pagamentos serão realizados pela CONTRATANTE mediante código de barra presente no boleto
bancário constante na Fatura. Excepcionalmente o pagamento poderá ser realizado por Ordem Bancária, neste
caso é imprescindível que a CONTRATANTE comunique imediatamente a CONTRATADA especificando
detalhadamente o pagamento realizado;

15.7. O pagamento deverá ser efetuado em até 10 dias úteis, contados a partir do recebimento de toda a
documentação de cobrança pelo CJF, exceto na hipótese de erro que demande correções nos documentos de
cobrança, quando o prazo será contado a partir da reapresentação das notas fiscais;

15.8. No caso do pagamento não ser efetuado dentro do prazo estipulado na alínea anterior, o valor devido será
acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês sobre o valor faturado, pro rata die, até o limite de 10% (dez por
cento) do valor do contrato;

15.9. Os serviços b-CNPJ – Observador Básico serão faturados mensalmente, após executados;

15.10. O serviço b-CNPJ – Implantação Assistida terá pagamento único e será faturado após a sua execução.
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16.       CARACTERÍSTICAS CONTRATUAIS

16.1. O período de vigência do contrato a ser firmado será de 60 meses, mediante repactuação de preços e
redimensionamento de volumes, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato a cada 12 meses.
Os reajustes de preços serão realizados ao término de cada período com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice oficial que venha substituí-lo.

16.2. O contrato poderá vir a ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei nº
8.666/1993.

 

17.       SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas poderão ser aplicadas seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa:

·      Advertência;

17.2. Multa de:

·      2% (dois por cento) de multa sobre o valor do serviço não prestado, pelo não cumprimento, mesmo que
parcial, do objeto e prazos estipulados no item 7, até o limite de 30 (trinta) dias corridos de atraso. Após este
prazo será caracterizado inexecução total do contrato;

·      10% (dez por cento) sobre o valor total contratado para o caso de inexecução total do contrato.

17.3. A aplicação das sanções acima não prejudicará a imposição de outras penalidades a que esteja sujeita a
CONTRATADA, nos temos dos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993.

 

18.       DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

18.1. O objeto desta contratação não se enquadra em nenhum tema PLS-CJF do DESENVOLVIMENTO
NACIONAL SUSTENTÁVEL.

 

19.       CONFIDENCIALIDADE / SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

19.1. A CONTRATADA compromete-se a manter em caráter confidencial, mesmo após a eventual rescisão do
contrato, todas as informações relativas à:

·              Política de segurança adotada pelo CJF e software decorrentes.

 

19.2. Os serviços objeto deste Contrato serão prestados observando-se os seguintes critérios de segurança:

 

·              A comunicação de dados será realizada através de canais seguros, com a utilização de recursos de
criptografia e mecanismos de restrição de acesso, sendo dever da CONTRATANTE indicar formalmente seus
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responsáveis;

 

·              Toda documentação, código e script elaborados para atendimento às demandas solicitadas, devem ser
encaminhadas para a CONTRATANTE utilizando os canais apropriados de comunicação externa.

 

20.       LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

20.1. Os serviços, objeto deste Contrato, serão fornecidos por intermédio dos estabelecimentos da
CONTRATADA. O nó b-CNPJ estará localizado nas dependências do CJF.

21.       DOCUMENTO ANEXO

21.1. São anexos a este Termo de Referência os seguintes documentos:

Anexo I – Planilha de Preços.
Anexo II – Relatório de Prestação de Contas

 

 

ANEXO I – PLANILHA DE PREÇOS

 

Item Descrição do Serviço Faturamento Qtde.
Valor
Unitário
(R$)

Total

(R$)

1 Participação como Observador
Básico  ** Mensal 60 985,21 59.112,60

2 Implantação Assistida com carga
de dados na base local ***

Pagamento único
* 1 24.775,63 24.775,63

Valor Total 83.888,23

 

 

* Pagamento Único no 1º mês de contrato. 

** Membro Observador Básico – acesso para leitura a uma rede blockchain privada. Consiste na autorização de
um nó hospedado em infraestrutura externa à Dataprev se integrar a uma rede blockchain privada.

*** Fornece a extração da base full de CNPJ´s e auxilia na instalação do nó.
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ANEXO II - RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

Cliente: Conselho da Justiça Federal

Período de apuração: ___/___/20___ a ___/___/20___

Serviço de acesso a informações da Base de Dados de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da Receita Federal do Brasil -
RFB

 

Item faturável Valor unitário
(R$) Quantidade Valor total

(R$)

Participação como Observador Básico    

Implantação Assistida    

Desconto apurado por descumprimento de Níveis de Serviço  

Valor para faturamento no mês  

 

Autenticado eletronicamente por André Ricardo Lapetina Chiaratto, Subsecretário(a) - Subsecretaria de
Governança de Tecnologia da Informação, em 06/11/2020, às 14:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Adriana Jesus de Morais, Chefe - Seção de Suporte a Serviços, em
06/11/2020, às 14:53, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Gabriela Cosmo Nascimento, Chefe - Seção de Licitações, em 06/11/2020,
às 14:58, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Divailton Teixeira Machado, Secretário(a) - Secretaria da Tecnologia da
Informação, em 06/11/2020, às 16:07, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0167566 e o
código CRC A44B9548.

 

Processo nº0001995-70.2020.4.90.8000 SEI nº0167566

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
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